
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°            , DE 2015 

(Do Sr. João Carlos Bacelar) 

Requer do Senhor Ministro de Minas 
e Energia informações sobre contrato de 
locação de imóvel assinado pela Petrobrás, 
no Rio de Janeiro, sem que tenha havido 
qualquer tipo de procedimento licitatório 
antecedente à transação. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 50, § 1°, da 

Constituição Federal, e nos arts. 115, inciso I, e 116, do Regimento Interno 

que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Senhor Ministro de Minas e Energia 

informações sobre a assinatura, pela Petrobrás, de um contrato de locação de 

quatro edifícios no bairro da Lapa, no Rio de Janeiro, com validade até o ano 

de 2039, pelo valor de R$ 100 milhões, reajustáveis anualmente, sem que 

tenha sido realizado qualquer tipo de licitação para a concretização do negócio. 

JUSTIFICAÇÃO 

Num momento em que a Petrobrás se vê envolvida no 

maior escândalo de toda a sua existência, que tem gerado enormes prejuízos à 

empresa, salta aos olhos a realização de uma transação imobiliária 

absolutamente esdrúxula, realizada sem qualquer tipo de licitação, 

aparentemente sem qualquer estudo que determinasse a necessidade ou a 

prioridade dessa locação imobiliária e – o que nos parece ainda mais grave – 

entre tantas construtoras de porte e tradição no país, chama a atenção o fato 

de que a Petrobrás, para alugar uma nova sede no Rio de Janeiro, tenha 

optado justamente pela que tinha o ex-ministro Antonio Palocci como consultor. 
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É, portanto, Senhor Ministro, no intuito de ver 

esclarecidas todas essas questões que envolvem a mais importante empresa 

vinculada à pasta dirigida por Vossa Excelência que vimos solicitar as 

informações referidas, a fim de dar inteiro e correto cumprimento à nossa 

missão, como membro do Congresso Nacional, de fiscalizar os atos do Poder 

Executivo, para garantir o uso mais correto do dinheiro público e a preservação 

do patrimônio do povo brasileiro. 

Sala das Sessões, em        de                            de 2015. 

Deputado JOÃO CARLOS BACELAR 
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